
Fl ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO P1RAI 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N0 1485 

Dispöe sabre a restituiçäo de tributos 
cobrados a major de contribuintes e dá 
outras providéncias". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no usa de suas 
atribuiçöes legais e, 

Considerando decisão judicial, prolatada pelo MM. Juiz desta Comarca 
e mantido pelo E. Tribunal de Justiça, no sentido de cancelar a cobranca das Taxas 
de Expediente, Limpeza Püblica e Conservacao de Vias, instituldo peto COdigo 
Tributário Municipal Lei n° 379, de 28/11/1997; 

Considerando que preditas taxas tiveram suspensas as suas 
cobrancas no exercIcio de 1998; 

Considerando a imposicao da decisão judicial de devolucäo dos 
valores cobrados de contribuintes àqueles titulos, podendo dar-se par compensacao 
ou devolucao; 

DEC RE TA: 

ARTIGO 10 - A Secretaria Municipal de Fazenda deverá proceder a 
apuracão de quals contribuintes e os respectivos valores, pagarem a Fazenda taxas 
de Expediente (cobrada junto ao IPTU), Taxa de Limpeza Püblica e Taxa de 
Conservaçao de Vias, para proceder a compensacão ou devolucão dos valores 
pagos a major. 

ARTIGO 21  - Deverá a mesma Secretaria expedir avisos aos 
contribuirites, durante a més de julho corrente, no Jamal de maior circulacão no 
Municipio, conclamando as contribuintes a comparecerem na sede do Municiplo 
para procedimento da compensacao e ou programar a restituiçáo, levando-se em 
conta, neste ültimo caso, as datas de entrada dos requerimentos. 

ARTIGO 30  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacáo, 
revogadas as disposicöes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE IULHO DE 2003. 

V 
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Prefeito Municipal 
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